
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

TERMO DE CONVENIO N" 07212023

TERMo DE coNvÉNro que cELEBRAM ENTRE st. o uuxrci-
PIO DE SUZÀNO E A IRM,{NDADE DA S.{NTA CASA DE MI-
SINICóNOIE DE SUZANO. VISANDO O FORTALECIMENTO
DO DESENVOLVI]\4ENTO DAS AÇOES E SERVIÇOS DE ASSIS-
rÊNcre À seúoe pnesreoos nos usuÁntos Do sus NA
nrctÃo - RECURSoS pRovENtENTES DE EMENDAS rMpost-
TIVAS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O M[INICIPIO DE S[TZANO. pessoa juridica de direito público inter-
no, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o no.46.523.056/0001-21, com sede na Rua Baruel, no.
501. nesta cidade e Comarca de Suzano. Estado de São Paulo. neste ato representado por seu Secre-
tário l\,lunicipal de Saúde. PEDRO CHARLES §HIRAKÁWA ISHI ponador da cédula de iden-
tidade RG n'46.797.491-3-SSP/SP e do CPFTMF sob n" 367.65?.888-08, doravante simplesmente
denominado MUNICíP|o, contando com a inrerveniência do CONSELHO MUNIC,IPAL DE
SAUDE - Cn1t§, através dê seu presidente. FRANCISCO ApARE'elDO RODRTGUES COE-
LHO . dorâvante simplesmente denominado CONSELHO. devidamente autorizados pcla Lei Mu-
nicipal no.3.555, de 10/05/2001 e a IRI\IANDÂDE DA SANTA CÁSA DE MISERICÓRDIÂ
DE SUZANO, pessoa jurídica de direito privado, de natureza filantrópic4 sem fins lucrariros.
inscrita no CNPJÀ4F sob n". 5 L261.998i0001- t9. com seus estatutos sociais devidameote arquiva-
dos no Cdtório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Suzano. Esâdo de São Pau-
lo, neste ato repÍÊsenado pelo seu iRterventôr, Dr. RINALDO S-ADAO SAKAI. brasileiro. conra-
dor, portador da Cédula de ldentidade RC. n.' 16.E46.164-X. inscrito no CPF/MF n' 101.09.1.728- 

i

67. residente e domiciliado na Rua Olegário Paiva. n' 156. Centro, na cidade de Mogi das Cruzes, I

no Estado de Sào I'aulo. doravante simplesmente designada INST|TtrlÇÃO. resolvem celebral t,
prescnte terrno convenial. nrediantc as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, a saber:

CLÁUSÜLÀ PRIMEIRAI Do oBIETo

l.l. O prrsente convênio tem por objctivo, mediante conjugaçAo de es-
forços dos @avenaÍÊs. promover o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de
assistência à saúdc prcstado aos usuários do SUS na regiâo. mediante a tramfcrência de recursos
financeiros para o clrsleio com pagamentos de contratos de prestaçâo de serviços e pagamentos de
fomecedores de materiâis e mçdicamentos utilizados no hospital gaÍantindo â assistência à saúde,
conforme Plano de Trabalho anexo, que integra o pÍesente.

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - O plano de trabâlho poderá ser revisto para alteração de valores ou
de metas. mediante termo aditivo. respeitada a legislação vigente e após proposta previamente jus-
tificada pela Conveniada e parecer técnico favorável do órgão çompetente e ratificado pelo TitulaÍ
da Secretaria. vedada alteração do objeto.

1.2. O Projeto a que alude o item anterior encontra-se detalhado no pro-
cesso adminisúativo protocolado sob n". 04.2't0/2023. de 30/03/2023. do MUNICiPIO. onde a
INSTITUIÇAO demonsrou a sua disposição e se compromete a prestar atendimento, nos termos
do que consta nos Anexos I ao 6. que compôem o seu Plano de Trabalho. constante do mencionado
Proc€sso Administrativo. O referido objeto e a celebração deste Convenio foram aprovados pelo
CON§ELHO, a../ rqÊrendum no dia 3l de março de 2023.

SUI,A SEGT]NDÂ: D OBRI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

2.1. Constituem obrigaçôes do MUNIC I'to:

2.1.1.

2.t.2.

2.1.3.

2.1.1.

2.1.5.

transferir os recursos llnancciros consignados na CLÁUSt LA QLARTA do presente
('onvênio. mediante repasse único. na conlbrmidade do cronogranra de desembolso:
dar conhecimetrto à INSTITIIIÇÂO das normas programáticas e adn'rinistrativas do
Projeto que se constitui o objeto deste Convênio:
apoiar tecnicamentc a INSl'lTLllÇÀO na erecrrçào dJs atividadcs ob-ieto destc Convê-
n io:
promover o treinamenlo Jos recursos humanor.la lNST!Tl lÇÀO. necesrários à e\ecu-
çào d() ohjcto úonvcniado. sempre que necessário:
ass€ssorarr supervisionar. acompanhar e ar aliar. qualitativa e quantitati\ anrente. os scrr i-
ços prestados pela INSTITUIÇAO em decorrência deste Convênio. indicando parâme-
tros nrinimos e requisitos para as atividades desenvolvidas;
proceder. mensalnrente. à alaliaçào das atividades técnicas do Plano de lrabalho. pro-
pondo.-a qualquer tempo. as reformulações que entender cabiveis, por pârte dâ INSTI-
'fUIÇAO. desde que nâo estejam sendo alcançadas as finalidades visadas. eÍttuando.
aind4 ao ;abo da vigéncia do presente Convênio. uma avaliaçào com \ istas a examinar a

possibilidade sua prorrogação ou continuidade. se o casoi
examinar e aprovar as prestaçôes de contas dos recursos financeiros repassados à INS-
TrTUrÇÂo;
assinalar prazo para quc a INSTITU!ÇÀO adore a\ pro\ idências necessárias para o cxa-

to cumprinrento das obrigações decorrentes deste Convênio. sempre que verificada al-
guma irregularidade, sem prejuizo da retenção das parcclas dos recursos finalceiros. até

o sanearnento das impropriedadcs ocorrentes conforme Decreto !lunicipd ao. 7076, de

l0 de jâtleiro de 2003i
notificar a Cánrara Municipal e demais entidades previstas em lei, além do CONSE-
LHO, acerca da liberação de recursos tinanceiros relacionadas a este Convênio, no prazo

de 5 (cinco) diâs úteis, contados da data de liberaçâo;
exeÍcer o acompanharnento e o conbole da exata aplicação dos recursos utilizados pela

INSTfTUfÇÂo. atraves da análise prévia da respectiva prestação de contas pelo setor

cômp€tente. o qual emitirá parecer circunstanciado sobre a fiscalização realizada, obser-
vando o contido no Plano de Trabalho e neste Convênio. sem preiuizo da análise conkibil
por parte da Comissão Municipal competente quanio aos recursos disponibilizados para

tal fim;.
comunicar ao CO.r-SELHO as irregularidades verificadas e não sanadas pela INSTITL I-
ÇÃO quanto à qualidade dos serviços prestados e quânto à aplicação dos rccursos finan-
ceiros transferidos, para os fins do disposto na legislaçào própria:

(-T,ÁIISTiI,Á I'ER(-EIRA: DAS OBRIGACOES DA INSTI'TUICÃO

3.1. Constituenr obrigações da INSTITUIÇÃO:

2. t.6

2.1.'7.

2.1.8.

3.1.2.

3.1.3.

2.t.9.

2.1.10

2.1.1I

3.1.1. executar o Projeto, a que se refere a CLÁUSULA PRIMEIRÂ, na conformidade do
Plano de Trabalho, utilizando os recursos financeiros repassados pelo MUNICiPIO ex-
clusivamente no mês de competência previsto neste instrumentol
zelaÍ pela manutenção dos padrôes de qualidade dos serviç.os prestados, de acordo com
as diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo MUNICIPIO;
proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços,
sem discriminação de qualquer naturez4 e sem a cobrança de quaisquer valores das

mesmas ou de seus familiares ou de seus responsáveis:

Processo Administralivo n' 04.27012023 Convênio) 2t7

5
/



PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

3.1.4. manler recursos humanos e nrateriais e equipafiientos sociais adcquados c con]pativeis
com o alendimente dos serviços que se obriga a prestar. com vistas ao alcance dos obje-
tivos deste Convênio:
acolher as orientações que lhe forem dadas pela assessoria técnico-adnrinistrativa do
!ltlNlCIPlO. destinada à execuçào das atividades programadas:

abrir conta bancária específica para a nlovimentação financeira dos recursos oriundos
destc Con\ ênio. de onde só deverào ser n'ro\ imentados para paganlento de despesas pre-
vistas no Plano de Trabalho, mediante cheque nominativo ao credor. ou ordenr bancária,

ou. ainda. para a aplicaçào no mercado linanceiro:
aplicar integralmente os recursos financciros repassadts pelo Itt \lCiPlO em Caderne-
ta de Poupança dc instituiçâo Íinanceira oficial. se a previsão do seu uso for igual ou su-
perior a urn ( l) nrês. ou em Fundo de Aplicação Financeira de Curto Prazo ou Operação

de llÍercado .{berto. lastreada em Titulo da Dívida Pública. quando a utilizaÇão dos

nresnros se veritlcar enr prazos menores que um ( l) n1ês:

aplicar. integralmente. os recursos provenientes de receitas obtidas em aplicações finan-
ceiras rcalizadas conr os valores repassa.los pelo Mt'Nt( iPlO. no dcsenvolvinrento das

atividâdes espscificadas no Plano de Trabalho pertinente:
prestar contas ao MUNICIPIO de acordo conr o estabelesido na (:LAL§llLA SEXTÂ
deste instrunrento:
mant€Í a contabilidadc, os procedimentos contábeis c os registros cstatisticos, bem como

a relaçâo nonlinal dos atendidos. atualizados e enr boa ordem. senlpre àdisposiçào dos

agentes públicos responsáveis pelo conÍole interno e externo do MtINICIPIO, de lorma

a gaÍantir o acesso às informaçôes da correta aplicaçào e utilização dos recursos financei-

ros recebidos:
asseguÍar ao MITNICÍP|O as condiçires necessárias ao acompanhamento, super','isão.

fiscalização e avaliaçâo da execuçào e dos rcsultados dos sen iços objetô deste Con\ ênio.

especialmente para assegurar a qualidade do trabalho desenvolvido e a adequada aplica-

ção dos reaursos finarceiros repassados;

repor ou restituir. ao NIUNICIPIO. o numerário. devidamente atualizâdo no psríodô. alé

a data do efetivo depósito. quando houver o descumprimento da sua utilizaçâo:

autoriz{ a allxação. em suas dependências. enr local de tácil visualizaçâo, das informa-

ções e orientaçôes sobre os serviços prestados e da participação do ML[IlCiPtO. bem

como dos órgãos das demais esferas governamentais no respcctivo Projeto, cujos recur-

sos tenhâÍn origenr nas disposições deste Convênio, quando for o caso;

arcar, única e exclusi\amente. cont todo e qualquer ônus de natureza trabalhista. preli-
denciária ou social. acaso decorrentes da execução do presente instrumento.

3.1.5.

3.1.6.

3.1.7.

3. t.8.

3.1.I l.

3.1.9.

3.t.10.

3.t. t 2.

3.I.13.

3.l.tJ

CLÁUSUL,{ OUARTA: DO IMFORTE A SER LIBERAIX)

,í.1. Para a regular execução do presente Convênio. o MtrNlCÍPtO re-

passará à INSTITUIÇÃO. o valor total de R$ 5ó3.029,53 (Quinhentos e §essenta e três mil, vin-
le e nove reais e cirquerta e três centavos).

4.2. O valor especificado no item anterior deverá ser repassado. pelo

MUNICiPIO à lNSTtTtllÇÃO, em 0l (uma) parcela no valor de R$ 563.029,53 (Qüitrhentos e

sessetrta e três mil, viote e nove reais e cinquenta c três centâvos), cuja despesa correrá à conta

da dotação 01.09.90.10.302.20r0.1003.3.3.50.39.00 - íicha 391 - forte 08. 
"_9Tt"a"_ 1o^o..!*--

to vigente do MUNICiPIO, que será regularmente empenhado, em nome da INSTITUIÇÀO. paÍa

atender a tal finalidade.

4.3. Conforme Plano de Trabalho apresentado e deliberado pelo CON-
SELHO a INSTITUIÇÃO compromete-se a aplicar a quantia total de R$ 563.029'53 (Quinhen-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de São Paulo

los e sesseDtr e tr& mil, vitrte e nove reais e cinqüentâ e trfu cctraavos) no objeto do convênio.
de acordo com o plano no período Çonespondente com execução no período de abril de 2023 a
junho de 2023.

CLAIrstrl.Â oIi A: DA LIBERÁCÂO DOS RE(]t FI\AN(]EIROS

5.1. O MUNICiPIO efetuará repasse dos recursos financeiros à INSTI-
TUIÇÃO de acordo com o cronograma de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho, obser-
vado o § 3'do an. I l6 da Lei Federal n'. E.666, de2l dejunho de 1993. com as alteraçôes posteri-
ores. além do previsto na legislação municipal incidente. Os recursos serão transferidos na forma
de repasse único. observados os parâmetrosjá estabelecidos.

LrstrLA SEXTA: DÂ PRESTA Du NT

6.1. A INSTITI'IÇÃO prestará contas ao \lf'NlCiPlO. coniirm., o
contidô no Decreto Municipal n". 7076. de l0 dejaneiro de 2003. da seguinte Í'orma.

6.1.1. menssl: mediante a apÍesentação nrcnsal de relatório das atividades desenvolvidas. além
do dcmonstrativo de execução fisico-llnanceiro (Anexo "l/3"). do demonstrativo de

despesas confrrrnre Proieto (Anexo "2/3") e. ainda. do demonstrativo de receita e despe-
sa (Aiero "3/3"). todos retêrentes aos tecursos rccebidos no nrês anterior, assinados pe-

lo respectivo representante legal. acompanhados da documentaçâo pertinente;
Íinal: nos nroldes dos.{neros "I/3", "26" e "3/3" do citado Decreto até 30 dias após o
térnrino do prazo do Plano de Trabalho.

6.2, Na prestação de contas deverão ser apresentados, conforme o caso.

os seguintes documentos. mediante ollcio espccÍfico:

ó.1.3.

6.2.6.

6.2.1.

6.2.2.

6.2.3.
6.2.4.

6.2.5.

rels$o nominal dos dendimentos realizados. assinada pelo representântê lêgel da INS-
TrTUrÇÂo;
relaório das açôes que comprovem o atingimento das metas de qualidadc definidas no

Plâno de Trabalho:
dsnonslralivo de execuçlo Íisico-financeiro (Anexo sll3" do Decrcto n'. 7lnól03);
demon$rativo mensal de dcspesas conforme Proj€do (Anero '28' do Dccreto n".

7076/m)i
relação de pâgamentos efetuados com recursos repassados pelo MTINICIPIO conforme
ordem cronológica de data de emissâo do respectivo documento (e não da data de quita-

ção). informando o número do cheque do respectivo pagamento no local apropriado
(Ancxo '3/3" do Decreto n'. 707ó103);
cópia dos extratos da cô.ta bancária específica e conciliação bancária relativo ao convê-
nio. se necessário:
cópia do convênio:
documentos de despesa, que deverão ser referentes ao mês de competência do recurso
repassado. os quais conterão. ainda. obrigatoriamente. a indicação, nos respeclivos oriBi-
nais. da menção expressa de todos os aspcctos atinentes (identificação do Convênio. da
fonte dos recursos repassados. etc.). para. em seguida, serem extraídas as cópias repro-
gráficas que serão juntadas nas respectivas prestações de contas. Os originais dos docu-
mentos ficarão arquivados nâ INSTITUIÇAO, à disposição dos órgãos fiscalizadores.
podendo ser requisitados para verificação. na forma da legislação própria" com ulterior
devolução;
estatuto social e suas eventuais alterações, acompanhado da ata da eleição da atual Dire-
toria, devidamente arquivados no Cartório competente:

Processo Administralivo n" U.27 012023 (Convênio)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

6.2.10.
6,2.11.

balanço patrimoniâl e/ou demonstativo de receita e despesa do exercíciojá exigível:
declaração da existência de fato e de funcionamento da INSTITUIÇÁO. relariva ao

exercício em que o numerário foi recebido, firmada por autoridade pública estadual ou
federal. com jurisdição neste \4unicípio:
manifestação expressa do Conselho Fiscal. ou órgão correspondente da INSTITUIÇÀO
sobre a exatidâo do montante comprovado, atestando estar depositada eventual parcela

ainda não aplicada;
comprovaÍlte de recolhimento previdenciário que, por ventura, resulte da execução do
contrato, nos termos da legislaçâo aplicável, ou declaração expressa, sob as penas da lei,
da sua nâo-incidência (Decrelo n'. 7076/03, ârt. I l, V)i
comprovante do recolhimento das demais obrigações patronais. que resultem da execu-

çâo do contrato. ou declaração expressÀ sob as penas da lei, da sua não-incidência @e-
creto n'. 70?6/03, aÍ. I I, Vl);
declaração. sob as penas da lei. de que expõe. em seu átrio ou portaria. que o respectivo
objetivo social e/ou Programa/Projeto é desenvolvido com rçcursos públicos, especifi-
cando a esfera colaboradola e o órgão repassador, conforme modelo fomecido pelo

MUNICIPIOi
co'mprovante de iÊcolhimento dos recursos não aplicados, çando houver, tra conta ban-

cária indicada pelo MtlNlCIPIO. por ocasião da prestação de conta final.

inexecuçâo total ou parcial do objeto deste Convênio;
não apresentação da documentação exigidÀ conforme o caso;

utilização dos recursos financeiros, ainda que em caráter emergencial, em finalidade diver-
sa da estabelecida neste instrumento:
realização de despesa em data anterior à vigência do instrumento;
pagamento em data posterior à vigência deste instrumento.

6.3. \-a prestação de contâ finâl deverão ser atendidos todos súitens de

6.2.1 
^ 

6.2.16 do item 6.2- acima.

ó.1. Qualquer despesa em desconformidade com os percqlhuis pre\ istos

no Plano de Trabalho elou Plano de Aplicaçào do Projeto deverá ser previamente apreciada pelo

responsável do setor competente do MUNICiPIO, para ulrerior deliberaçào do Consclho Fiscal.

com vistâs a regul& autorizaçào, sob pena de não ser aceita.

6.5, Não serão accitas. pelo NIUNICIPIO. as despcsas referentes a juros

dc qualquer natureza" inclusive taxa de administração. tarifa de excesso ou qualquer rarifa oriunda

de saldo devedor que a INSTITUIÇAO venha a ter na execução dos trabalhos propostos.

(.LÁ[,SULA SÉTTIT,A: D,\ R-ESTITI.IC.{O

7.1. A Il\lSTITtrlÇÃO compromcte-se a restiluir. no pÍazo de 30 (trinta)

dias, os vatores repassados pelo MUN..lCiPlO. atualizados pelos irtdices de remuneração das ca-

dernetas de poupança. nas seguintes hipóteses:

7.1.1.
7.t.2.
7.1.3.

1.1.1.
7.1.5.

CLAUSU

8.1. O controle e a fiscalizaçào dâ execução do presente ajuste ficarão sob

encargo do órgão municipal responsável pela execução da politica pública voltada para a área da

saúde do MUNICIPIO e do CONSELHO, sem prejuízo daquelas desenvolvidas, interna e exter-

NTROLE E DA FIS(]AL AO DO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
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naÍnente. pelos demais órgãos e Poderes. na forma da legislaçâo própria e, em especial. o Decreto
Municipal n'. 7076. de l0 dejaneiro de 2003.

(,'LAUSULA NONA: DA RESCISÃO E DA DE\UNCIA

9.1. Este Convênio poderá. a qualquer tempo e por iniciativa de quaisquer
dos participes, ser rescindido ou denunciado mediaote notificação prévia dç 30 (ldnta) dias. ressal-
vada a hipótese de rescisão por descumprimento de suas CLAUSULAS ou por infiação legal. Em
qualquer caso. responderá cada participe pelas obrigações assumidas, até a data do rompime[to do
acordo.

9.2. Quando da denúncia, rescisào ou extinçào do Convênio. os saldos
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitâs obtidas nas aplicaçôes financeiras
realizadas. serâo devolvidos através dç Guia de Recolhimento, no prazo improrrogável de 30 (trin-
ta) dias do evento, sob pena de instauração de tomada de contas especial do responsável. providen-
ciada pela autoridade competentc do MUNICIPIO. nos termos do parágrafo 6'do art. ll6 da Lei
Federal no. 8.666, de 2l dejuúo de {993, e moilificações po$eriores...

CL,ÁI'SULA DÉCIMA: DAs ALTERACOES

10.1. Este Conr'ênio poderá ser a(litado. por acordo entre os partÍcipes.
nos casos de acréscinro ou reduçào do número de ateídidos. bcnr como para prorrogação do prazo

de ',itência, supressào ou suplementação de seu valor, ou a adequação a qualquet outro fator su-
per\ eniente.

(.L,iI.]SULA DÉCI\IA PRIMEIRA: DA \.IGÊ\CI,{

I l.l. O presente ('onvénio vigorará pelo periodo de compreendido dc !!
de abril de 2023 a 30 de iunho de 2023. conf'orme previsto, podendo ser prorrogado, até o limite
lcgal, desde que haja disponibilidade de recursos financeiros. este.iam scndo alcaoçadas as metas

lixadas pelo respectivo Proieto e ocora o interesse dos participes.

CLA SEGU DI

12.1. O presente Convênio é celebrado com lastro ia ConstituiÉo Fede-

ral (art. 6o, 7 e 196, almtre ouuos): Lei Federal no. 8.080, dc 19 de setembro dc 1990 (an. 24 e seu

parágrafo únim, art.25); a tei Federal n". E.6ó6, de 2l de junho de 1993, com as alterações poste-

riores; c.c. a Const. Estadual (aís. 219 e scgs. c.c art. 144 e art. lll); a LOM (âÍts. 178 e lE0); a

Lei Municipal n". 3.555. de l0 dc maio de 2001, e, ainda. o DecÍeto Municipal n'. 7076, de l0 de
janeiro de 2003.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRÂ: DO \'ALOR ATRIBUíDO AO RMO (]ONvT]NIAL

13.1. Para todos os efeitos legais. dá-se o valor total estimativo de R$
563.029.53 (Quinhetrtos e sessenta e três mil, vitrte e nove reais e cinquenta e três centâvo§) ao
presente instrumento, conforme cálculos no quadro abaixo:

DESCRIÇAO P {RCEL,,\ VALOR D.{ PARCEL.\

NÍI]N ICIPIO 0l abril/2O23 R5 563.029.53
R$ 563.029.51tor\l_
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

14.1. O setor conlpetente do MUNICiPIO providenciará a publicação do
extrato do presente instrumento, dentro do prazo legal.

CLÁUSULÀ DÉCIMA oUINTA: Do FoRo

15.1. Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de SUZANO. Estado de Sâo
Paulo para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste Convênio e que nâo seja solu-
cionada pelas paÍtes de forma amigável e na esfera administÍativ4 ainda que outro concorra em
competência. por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo com as CLÁUSULAS e condições ajustadas,
firman o presente termo de Convênio em quatro (4) vias de igual teor, na presença das testemu-
nhas abaixo

o de

SADAO SAKAI

Testemunhas:

Thábata de HÀsevâma
RG: 40.909.08 l -5-SSP/SP

).
de Oliveira

RG:
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Suzrno- l0 de abril de 2023.
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